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LEIN° 10.3'1:)" ,DE 0'3 DE f OLHo 
AUTOHIA : TRIBUN · L DE CONTAS DO ESTADO 

DE2014. 

a seg ui nte Lei: 

Fixa percentual para a revisão geral da 
remu ne ração dos servidores públicos do 
Tribunal de Conl:ls do Estado e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍUA: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sa nciono 

Art. 1 ° A remuneração dos serv idores a tivos do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba será revis la, na forma do inciso X do ar!. 37 da 
Constitu ição Federal e de acordo com il Le i nO 10.117/2013, e lll IOde julho de cada 
exercício, mediante lei de sua iniciat iva, ohservado o que dispõe o ar!. 14 da Lei nO 
8.290/2007 e suas allerações. 

Art. 2" fica eSlabe lecido o percenlUal de 7,3% (se le 
inteiros c Irês décimos po r cento) para a rev isão geral anual dil re muneração uos 
servidore. do Tri bunal , pa ra o período de julho de 2014 a junho de 20 15. 

Ar t. 3° As despesas resultantes da ap licação desta Lei 
correrão à conta dos recursos orçamt:n túios co nsignados na Le i Orçame ntária 
Anual em favo r do Tribunal de Co nlas d" Es tauo. 

Ar!. 4" O disposto nesta Lei ap li ca-se, no que couber, aos 
aposentados e peno ionis tas, nos termos da Constitui ção Federal, e 
subsidiariamente, da Lei Compleme ntar Estad ual nO 58/2003. 

Art. 5" Esta Lei C: I1lra em vigor na dat a de sua publicaçáo, 
com seus efei tos a pnrtir de 1° de julho de 2014 . 

PALÁCIO DO G OVERNO DO ESTADO DA 
PA~A íBA , em JOã(\soa, 03 de JN-Pho de 2014; 126" da ProclamaçÃo ela 

Rcpubilca. ~ ~ ~ ~ \ 

RICARDO VII<: IR COUTINHO 
Gove rnador 


